


Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
municipais, como forma de prover
infraestrutura adequada às Equipes de
Atenção Básica para desempenho de suas
ações.



O Componente Ampliação no âmbito do
Programa de Requalificação de Unidades
Básicas de Saúde (UBS) foi instituído através
da PORTARIA Nº 2.394, DE 11 DE OUTUBRO
DE 2011.



O COMPONENTE AMPLIAÇÃO é definido pela
quantidade e tipos de ambiente da Unidade
Básica de Saúde, obedecidas as normas
estabelecidas pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) e pela Política
Nacional de Atenção Básica, disciplinada pelo
Ministério da Saúde.



SERÃO FINANCIADAS AMPLIAÇÕES PARA QUAIS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) ?

UBS implantadas em imóvel próprio do Município ou 
a ele cedido por outro ente federativo.



QUAIS SÃO OS CRITÉRIOS DE PRIORIDADE PARA
DEFINIÇÃO DO MONTANTE DE RECURSOS
FINANCEIROS DESTINADOS AO PROGRAMA DE
REQUALIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO?

 Percentual de população em situação de extrema
pobreza.

 Produto Interno Bruto (PIB) per capita da respectiva
Unidade de Federação.

 Percentual de UBS em situação inadequada.



COMO PLEITEAR A HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DE 

REQUALIFICAÇÃO DE UBS – COMPONENTE AMPLIAÇÃO?

Acessando o sítio eletrônico do Ministério da Saúde
http://dab.saude.gov.br/sistemas/qualificaUbs/ para
memória de cálculo do valor do montante de recursos
correspondentes à ampliação das UBS e obter o formato
da pré-proposta, a qual após a finalização deverá ser
encaminhada à respectiva CIB para validação e posterior
aprovação do Ministério da Saúde.
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O município após concluir o cadastro de
todas as pré-propostas de ampliação e
definir prioridade das mesmas, deverá
enviar uma cópia impressa das pré-
propostas para a sua respectiva CIB.



APÓS A VALIDAÇÃO DAS PRÉ-PROPOSTAS, as
Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e o
Colegiado de Gestão da Secretária de Saúde do
DF deverão ENVIAR ao Ministério da Saúde,
especificamente junto ao Departamento de
Atenção Básica, a listagem das pré-propostas
contempladas dos entes federados com os
respectivos valores pactuados.



COMPETE AO MINISTÉRIO DA SAÚDE :

Aprovar a listagem das pré-propostas
recebidas e seus respectivos valores,
utilizando-se em sua avaliação, para fins de
autorização e priorização, os critérios de
percentual de população em situação de
extrema pobreza, Produto Interno Bruto
(PIB) per capita dos respectivos
municípios e percentual de UBS em
situação inadequada.



Após análise e aprovação da lista de
pré-propostas, o Ministério da Saúde
publicará ato normativo específico
HABILITANDO o Município ou o DF ao
recebimento do incentivo financeiro
previsto no Programa de Requalificação
de UBS.



Os valores dos recursos financeiros a
serem destinados pelo Ministério da
Saúde para o incentivo à AMPLIAÇÃO
de cada Unidade Básica de Saúde
respeitarão o seguintes valores:

 VALOR MÍNIMO de R$ 50.000,00
 VALOR MÁXIMO de R$ 250.000,00



Uma vez publicado o ato normativo de habilitação, o REPASSE dos
recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do
Distrito Federal, da seguinte forma:

PRIMEIRA PARCELA: equivalente a 20%  do valor total aprovado, a ser 
repassada após a publicação da Portaria específica de habilitação; 

SEGUNDA PARCELA: equivalente a 80% do valor total aprovado, a ser
repassada após ratificação da CIB mediante apresentação pelo gestor
local de ordem de início de serviço, assinada por profissional
habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia (CREA).



Com o término da ampliação da Unidade
Básica de Saúde, o Município/Distrito
Federal assumirá a MANUTENÇÃO
PREVENTIVA do referido estabelecimento de
saúde pelo prazo mínimo de 5 ANOS como
condição para continuar no Programa e,
depois desse prazo, para receber eventuais
novos recursos.



O Município/Distrito Federal deverá informar, no
âmbito do Componente Ampliação do Programa de
Requalificação das UBS ou quaisquer outros que forem
instituídos dos quais esteja participando, o início,
andamento, conclusão e posteriores manutenções
preventivas da obra, incluindo-se documentos e
informações requeridas pelo Sistema de
Monitoramento do Programa de Requalificação das
UBS, em endereço eletrônico a ser informado pelo
Ministério da Saúde, como condição para continuar no
Programa e receber eventuais novos recursos



Em caso de NÃO-APLICAÇÃO DOS RECURSOS ou NÃO
REALIZAÇÃO DA AMPLIAÇÃO NO PERÍODO DE 1 (UM)
ANO após a transferência da segunda parcela, o
Município/Distrito Federal deverá RESTITUIR ao Fundo
Nacional de Saúde os recursos que lhe foram
repassados, acrescidos de atualização monetária
prevista em lei, cuja determinação decorrerá das
fiscalizações promovidas pelos órgãos de controle
interno, compreendendo os componentes do Sistema
Nacional de Auditoria do SUS (SNA) em cada nível de
gestão e a Controladoria Geral da União (CGU).



PASSO A PASSO PARA CADASTRAR NO 
SISTEMA AS PRÉ-PROPOSTAS DE AMPLIAÇÃO.



1º PASSO PARA ACESSAR O SISTEMA



2º PASSO:
Digitar USUÁRIO e SENHA



LOGIN E SENHA
O LOGIN e SENHA a serem utilizados são correspondentes
ao do Fundo Municipal de Saúde / Distrito Federal.

Caso não possua a senha deverá informar o CNPJ do
Fundo Municipal de Saúde no campo Usuário e clicar no
botão LEMBRAR SENHA. A senha será enviada para o e-
mail cadastrado no sistema.

Se o e-mail do Fundo Municipal de Saúde não estiver
cadastrado ou estiver desatualizado, deverá entrar em
contato com a DICON (Divisões de Convênios e Gestão )
do seu estado.
http://www.fns.saude.gov.br/unidadesestaduais.asp

http://www.fns.saude.gov.br/unidadesestaduais.asp


APÓS DIGITAR SENHA E USUÁRIO SERÁ
SOLICITADO O PREENCHIMENTO DOS DADOS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DADOS OBRIGATÓRIOS:

 ENDEREÇO

 BAIRRO

 CEP

 TELEFONE

 E-MAIL



QUESTIONÁRIO DE DIAGNÓSTICO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

CASO O MUNICÍPIO AINDA NÃO TENHA PREENCHIDO O
QUESTIONÁRIO ANTERIORMENTE, DEVERÁ PREENCHÊ-LO ANTES
DE CADASTRAR A PRÉ-PROPOSTA.



QUESTIONÁRIO DE DIAGNÓSTICO DAS UBS

O sistema não permite que o município
cadastre uma pré-proposta sem preencher o
questionário de diagnóstico das UBS.



Para responder o questionário é necessário clicar em alguns dos 
itens destacados abaixo:

– - nos casos em que o questionário ainda não foi preenchido .

- nos casos em que ainda é preciso informar algum dado.  



QUESTIONÁRIO DE DIAGNÓSTICO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.



Se o questionário for enviado com sucesso, aparecerá a
seguinte tela permitindo que seja cadastrada pré-proposta
de ampliação.



ATENÇÃO
AS UBS ALUGADAS OU QUE NÃO TENHAM DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO NÃO PODERAM CADASTRAR PRÉ-PROPOSTA PARA
AMPLIAÇÃO.



ATENÇÃO: o questionário de diagnóstico só
poderá ser alterado uma única vez.

Para visualizar o questionário clique na imagem da impressora. 



3º PASSO:
Cadastrar o Técnico Responsável



Para iniciar o cadastramento do Técnico 
é necessário digitar o CPF.



Cadastrando o Técnico Responsável

DADOS A SEREM 
PREENCHIDOS:

 CPF

 RG (Nº, ORGÃO EMISSOR 
E DATA DE EMISSÃO)

 NOME

 DATA DE NASCIMENTO

 SEXO

 CARGO

 FORMAÇÃO

 INSTITUIÇÃO DE ENSINO

 CURSO

 ENDEREÇO COMPLETO

 TELEFONE

 E-MAIL



Para iniciar o cadastro das pré-propostas 
clique em AMPLIAÇÃO.



Selecione o BAIRRO e a UBS.



Para iniciar o cadastramento selecione os seguintes itens:

Responsável 
Ampliação compatível para quantas equipes?



ATENÇÃO

Metragens (mínima e máxima) a serem alcançadas após
ampliação da UBS, utilizando como parâmetro a área
compatível para 1, 2, 3 e 4 equipes.



Cadastrando os Serviços na  Pré-proposta

OBS:
 A Metragem Atual deve ser preenchida, informe "0" caso não tenha o ambiente.
 Nessa planilha será informado por ambiente, a metragem atual e a metragem a ser ampliada.
 O  valor a ser gasto será calculado automaticamente, à medida que as metragens forem informadas.



Cadastrando os Serviços na  Pré-proposta

Continuação da Tela anterior 

OBS:
 A Metragem Atual deve ser preenchida, informe "0" caso não tenha o ambiente.
 Nessa planilha será informado por ambiente, a metragem atual e a metragem a ser ampliada.
 O  valor a ser gasto será calculado automaticamente, à medida que as metragens forem informadas.



SE A PRÉ-PROPOSTA FOR REGISTRADA COM
SUCESSO, APARECERÁ A SEGUINTE MENSAGEM:



Após CONFIRMAR A ORDEM DE PRIORIDADE das Pré-propostas para 
ampliação, não será possível realizar NENHUMA ALTERAÇÃO, inclusive 
cadastrar novas pré-propostas referentes a outras Unidades Básicas de 
Saúde e ordenação das mesmas.

ÚLTIMO PASSO: DEFINIR PRIORIDADES



Após confirmar a definição de prioridades, aparecerá uma
mensagem da página da web perguntando se tem certeza que
deseja confirmar as prioridades naquele momento.



Após confirmar a definição de prioridades, aparecerá uma 
mensagem confirmando o cadastrado das pré-propostas e 
solicitando a impressão das mesmas.



EXEMPLO DA PRÉ-PROPOSTA QUE DEVERÁ 
SER ENVIADA PARA A CIB DO SEU ESTADO.



EXEMPLO DA PRÉ-PROPOSTA QUE DEVERÁ 
SER ENVIADA PARA A CIB DO SEU ESTADO.



EXEMPLO DA PRÉ-PROPOSTA QUE DEVERÁ 
SER ENVIADA PARA A CIB DO SEU ESTADO.



Não será permitido cadastrar proposta de AMPLIAÇÃO
para as UBS que cadastraram proposta de REFORMA
anteriormente.



FALE CONOSCO

Telefones:

(61) 3306-8019
(61) 3315-9019
(61) 3315-2023

E-mail:

nti.dab@saude.gov.br

mailto:nti.dab@saude.gov.br

